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PROJETO DE LEI Nº 0005/2022  
Em, 17 de janeiro de 2022 

 
INSTITUI O DOMICÍLIO FISCAL ELETRÔNICO - 
DFE DOS CONTRIBUINTES TRIBUTÁRIOS NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Esta Lei regulamenta no Município de Cabo Frio, o art. 16 da Lei 

Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e art. 122 da Resolução nº 
140 de 22 de maio de 2018 do Comitê Gestor do Simples Nacional. 

 
Art. 2º - Fica instituído o Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE dos Contribuintes e 

Responsáveis Tributários do Município de Cabo Frio. 
 
§ 1º Para fins desta Lei, considera-se: 
I - domicílio tributário eletrônico: o portal de serviços e comunicações eletrônicas 

da Secretaria de Fazenda, disponível em ambiente eletrônico e virtual na rede mundial 
de computadores; 

II - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos 
e arquivos digitais; 

III - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a 
utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores. 

 
§ 2º - O Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE destina-se à comunicação da Secretaria 

de Fazenda, por meio eletrônico, com as pessoas físicas e jurídicas, contribuintes ou não 
dos tributos municipais, sujeitas a obrigações tributárias instituídas no Município, 
mesmo as que gozem de isenção ou imunidade. 

 
§ 3º - São passíveis de comunicação eletrônica pelo Domicílio Fiscal Eletrônico - 

DFE todos os atos, procedimentos ou serviços no âmbito da Secretaria de Fazenda. 
 

§ 4º - A comunicação eletrônica nos termos do § 2º será considerada pessoal para 

todos os atos legais. 
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Art. 3º - A comunicação eletrônica por meio do Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE 

considerar-se-á realizada: 

I - no dia que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da 

comunicação, na hipótese de a consulta ter se dado em dia útil; 

II - no primeiro dia útil seguinte ao da efetivação da consulta eletrônica, na 

hipótese de a consulta ter se dado em dia não útil; 

III - na hipótese da consulta eletrônica não ser efetivada em até 15 (quinze) dias, 

contados da data de envio da comunicação, será considerada a data do término desse 

prazo, se dia útil, ou no primeiro dia útil seguinte; 

IV - o prazo será contínuo, excluindo-se, na sua contagem, o dia do envio da 

comunicação e incluindo-se o do vencimento; 

V - o prazo fluirá a partir do primeiro dia útil após o envio da comunicação. 

 

  Parágrafo Único - No caso de indisponibilidade ou inoperância do Domicilio 

Fiscal Eletrônico - DFE, que comprometa a intimação ou notificação de lançamentos ou 

outros atos administrativos em que haja prazo peremptório para execução, poderão ser 

utilizadas outras formas de comunicação. 

 

Art. 4º - As pessoas naturais e jurídicas, contribuintes ou não dos tributos 

municipais, sujeitas às obrigações instituídas no Município, mesmo as que gozem de 

isenção ou imunidade, estarão obrigatoriamente credenciadas junto do Domicílio Fiscal 

Eletrônico - DFE no momento em que efetivarem seu cadastro junto ao sistema de 

comunicação eletrônica. 

 

§ 1º - O credenciamento por parte das pessoas mencionadas no "caput" deste 

artigo dispensa a administração tributária do município da utilização das demais formas 

de comunicação, intimação ou notificação prevista na legislação municipal. 

 

§ 2º - Para tanto, o usuário, ao iniciar a abertura de processo fiscal, deverá 

apresentar obrigatoriamente um endereço de e-mail válido para contato. 

 

Art. 5º - O Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE possuirá mecanismo de segurança 

suficiente e indispensável à preservação do sigilo, autenticidade e integridade da 

comunicação. 
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§ 1º - Os arquivos disponibilizados pela administração tributária do Município 

deverão ser assinados digitalmente e terão sua integridade validada no momento da 

disponibilização do arquivo. 

 

§ 2º - Somente serão aceitos os certificados digitais emitidos por Autoridade 

Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 

nos termos da Lei Federal específica, na seguinte conformidade: 

I - o certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e conter o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do signatário, no caso de pessoas físicas; 

II - o certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica - CNPJ ou número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de seu representante legal, no caso de pessoas 

jurídicas; 

III - será exigido um certificado digital para cada raiz do número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

 

§ 3º - Todos os documentos enviados e disponibilizados por meio do Domicílio 

Fiscal Eletrônico - DFE, serão considerados originais. 

 

Art. 6º O credenciamento de pessoa natural ou jurídica no Domicílio Fiscal 

Eletrônico - DFE poderá ser realizado: 

I - quando se tratar de pessoas jurídicas, por qualquer um de seus sócios 

administradores, procuradores ou contabilistas investidos de mandato para este fim; 

II - quando se tratar de física natural, pelo próprio interessado ou procurador. 

 

  Parágrafo Único - O preposto, procurador ou contabilista autorizado a 

credenciar uma pessoa física ou jurídica deverá apresentar procuração eletrônica com 

poderes específicos no momento em que efetuar a abertura do protocolo, sob pena de 

não apreciação do pedido. 

 

Art. 7º - O endereço eletrônico - e-mail e o número de celular cadastrado na base 

de dados do Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE: 

I - serão utilizados para informar a existência de uma nova mensagem na Caixa 

Postal Eletrônica - CPE, de interesse do usuário; 
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 II - geram a obrigação do usuário ou procurador a proceder à consulta regular do 

teor das mensagens contidas na Caixa Postal Eletrônica - CPE; 

III - serão utilizados como forma de notificação ou intimação de atos da 

administração tributária ao usuário do Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE; 

IV - não substituem a ciência ao teor da mensagem eletrônica enviada por meio do 

Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE. 

 

Art. 8º - Efetuado o credenciamento o usuário terá acesso à Caixa Postal 

Eletrônica - CPE que possibilitará a consulta eletrônica às mensagens enviadas pela 

Administração Tributária do Município. 

 

§ 1º - Entende-se por consulta eletrônica o acesso ao teor da mensagem enviado 

por meio do Domicílio Fiscal Eletrônico - DFE. 

 

§ 2º - A consulta eletrônica executada em mensagens para as quais haja prazo para 

leitura, exigirá o uso de certificação digital e assinatura eletrônica. 

 

§ 3º - O sócio administrador constante do cadastro municipal, após o 

credenciamento, terá o direito de acessar o sistema por meio de seu e-mail e CPF para  

praticar os atos permitidos à pessoa jurídica. 

 

Art. 9º - Comprovada a indisponibilidade do Sistema da Administração Municipal 

no último dia do prazo de notificação, haverá prorrogação do prazo de notificação para 

o primeiro dia útil subsequente ao que for assegurado o funcionamento normal do 

sistema, com exceção nos casos peremptórios, conforme parágrafo único do art. 3º desta 

Lei. 

 

Art. 10 - O autuado será intimado da lavratura do auto de infração: 

I - por meio de correio eletrônico (e-mail), nos termos da legislação aplicável; 

II - pessoalmente, mediante entrega de cópia do auto de infração ao próprio 

autuado ou a quaisquer pessoas referidas no art. 2º, § 2º, desta Lei.  

III - por via postal registrada, acompanhada de cópia do auto, com aviso de 

recebimento firmado e devolvido pelo destinatário ou pessoa de seu domicílio, ou pelo 

código de rastreamento certificando a entrega; 

IV - por telegrama, com cópia, em que se dê conta ao autuado de forma sucinta, de 

lavratura dos termos referidos no artigo 1º, §1º e da lavratura do auto de infração, assim 

como de seu conteúdo; 
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V - por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, publicado por uma única vez no 

órgão de imprensa encarregado das publicações oficiais do município, se desconhecido 
o domicílio fiscal e residencial do infrator. 

 
§1º - As intimações realizam-se, sempre que possível, por meio eletrônico, na 

forma da Lei, não havendo ordem de preferência entre as modalidades de intimação 
descritas nos incisos I a IV. 

 
Art. 11. Aplica-se o disposto nesta Lei, aos contribuintes cadastrados junto ao 

Simples Nacional e na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 
 
Art. 12. As infrações a presente Lei serão punidas de acordo com as legislações 

tributária, civil e penal, aplicáveis. 
 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 17 de janeiro de 2022. 
 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

Sabe-se que a Constituição Federal de 1988 prevê o direito de todos ao acesso às 
informações, sejam de interesse particular ou de interesse coletivo, as quais deverão ser 
prestadas no prazo da Lei sob pena de responsabilidade, conforme art. 5º, XXXIII, da 
Carta Magna.  

Neste teor, não se deve esquecer que o Fisco tem sempre que obedecer ao 
princípio do dever investigatório (que não é demonstração de força, mas, sim, de 
cumprimento de uma obrigação funcional), enquanto às pessoas investigadas o dever de 
colaborar com o Fisco (princípio do dever colaborativo).  

E quando ocorre essa relação de comunicação, que não quer dizer que, 
necessariamente, já tramita um processo administrativo fiscal - litígio tributário, mas, 
podemos estar ainda no estágio de uma averiguação inicial, uma simples suspeita de 
infração à legislação tributária, mas ainda não plenamente confirmada.  

Deste modo, nada de estranhar um pedido de esclarecimento, feito pela 
Fiscalização Tributária, endereçado ao sujeito passivo, via intimação (intimação é o ato 
administrativo que transmite ordens ao sujeito passivo, devidamente identificado, de 
prestar determinadas informações ou de fornecer documentos considerados importantes 
para elucidação de certa situação fiscal). 
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Por sua vez, a Administração Fazendária também pode dar ciência ao contribuinte 

de um fato do seu interesse, sendo importante o seu conhecimento prévio, via 
notificação.  

Ocorre, porém, que em diversas leis tributárias municipais o procedimento 
administrativo de encaminhamento de uma intimação ou de uma notificação está 
confinado a uma das seguintes formas:  

a) por carta registrada com aviso de recebimento;  
b) por entrega pessoal, na casa ou no estabelecimento do sujeito passivo; e  
c) por edital, quando desconhecido o domicílio tributário do destinatário.  
Ou seja, nenhuma referência de possibilitar o encaminhamento por meio 

eletrônico ou digital. A União dispõe do chamado processo digital (Lei Federal nº 
11.196/2005), que viabiliza a intimação de atos dos processos administrativos por meio 
eletrônico, via meios magnéticos ou, ainda, endereçados ao Domicílio Tributário 
Eletrônico - DTE, assim definido "como endereço eletrônico atribuído pela 
Administração Tributária, com o expresso consentimento do contribuinte".  

Logo após a publicação da Lei Federal, a Receita Federal do Brasil editou a 
Instrução Normativa SRF Documento assinado digitalmente, instituindo o Centro 
Virtual de Atendimento - e-CAC, com o objetivo de "propiciar o atendimento de forma 
interativa, por intermédio da internet", tendo a notificação física como forma 
subsidiária. O acesso é possível com a utilização de certificados digitais, ou, ainda, por 
código de acesso gerado na página da RFB.  

Nesse sentido, o Projeto de Lei proposto instituirá um portal, denominado de 
Domicílio Fiscal Eletrônico Municipal, para ser acessado por intermédio da página do 
Município na Internet, servindo para:  

I - cientificar (ou notificar) o sujeito passivo de qualquer ato administrativo que 
lhe diga respeito;  

II - encaminhar notificações, autuações e intimações;  
III - expedir avisos em geral;  
IV - receber documentos eletrônicos definidos em regulamento.  
Acrescente-se ainda que a intimação por meio de e-mail se dará em conformidade 

com a legislação aplicável, ou seja, conforme a lei que institui o Domicílio Fiscal 
Eletrônico, dando maior segurança de que o e-mail deve estar vinculado ao sistema 
dessa plataforma. 

A utilização dessa ferramenta é vantajosa porque reduzirá as despesas do 
Município com as tradicionais correspondências, em razão da diminuição de uso de 
envelopes, etiquetas, papéis e impressões, além de beneficiar, indiretamente, o meio 
ambiente. Ademais, é necessário que o Município de Cabo Frio deva acompanhar a 
modernização dos sistemas. 
     Acrescenta-se também ao projeto a possibilidade de confirmação de recebimento 

da intimação de lavratura de auto de infração fiscal, no caso de via postal registrada, por 

meio do código de rastreamento, tornando mais efetiva e célere a comunicação. 
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 Por fim, o presente projeto tem a intenção de cumprir o dever do Estado em dar 
efetividade às garantias previstas na Constituição Federal, em especial quanto à 
eficiência, o qual impõe à administração pública direta e indireta e a seus agentes a 
persecução do bem comum, por meio do exercício de suas competências de forma 
imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca 
de qualidade, rimando pela adoção dos critérios legais morais necessários para melhor 
utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitarem-se desperdícios e 
garantir-se maior rentabilidade social. Portanto, cristalino o alcance do interesse público 
com a aprovação da presente norma.  

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei a esta colenda Câmara, a 
fim de materializarmos esta importante propositura, pleiteando-se pela sua apreciação e 
favorável deliberação. 
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